
tJEREADO VIRGINIO CORRÊA DE SOUZA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E I 
	

N.° 
	

83/85'4' 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
atribuições  legais, RESOL VE 

ARTIGO 19 . Passa a denominar-se Rua SANTA 

HELENA a rua sem denominaçSo que inicia-se na Estrada do Ja 
cara e termina na RualDleggrio Vicente, no Bairro denomina 
do Jacará, lg Distrito deste Município. 

ARTIGO 29 . Esta Lei entrara em vigor nada 

ta de sua pub1ica40.;' 

ARTIGO 39 . Revogam-se as disposiçoes 	em 

SALA DAS BESSUES, 01 de agosto de 1 9 8 5.. 

-auto r 

JUSTIE. ICATIVA 

Em busca diria' palos Bairros do Municlpio, 
deparamos sempre com anseios de moradores de ruas ainda sem 

denominaçao 
morem, ‘eLí-e , 

, desejosos que sao de darem nome as ruas 	que . 

d(e._ 
"ÇNC".1/4  • 

Assim sendo, proponho aos nobres pares 	a 

aprovaçao do presente projeto. 

nif. 

SALA DAS SESSUES, 01 de agosto de (9 8 5. 

VEREADOR VIRGINIO CORRÊA DE SOUZ 

-autor- 


